
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO N°046/2025 

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, para reforma ou a troca do ponto de ônibus na Bela Vista da 
Corrente. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, devido o ponto de 
ônibus existente no local se encontrar em situações precárias 
com coberturas quebrada, e o banco onde alunos e as demais 
pessoas que utilizam necessita de reforma imediata . 

lmbaú, 18 de março de 2025. 
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